	MATRIZ CURRICULAR


Unidade:
GUAÍRA 
Curso:
250 - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Graduação:
BACHARELADO 

Regime:
SERIADO ANUAL - NOTURNO
Duração:
4 (QUATRO) ANOS LETIVOS

Integralização:A) TEMPO TOTAL - MÍNIMO  =  04 (QUATRO) ANOS LETIVOS




- MÁXIMO =  06 (SEIS) ANOS LETIVOS

B) TEMPO ÚTIL (Carga Horária) = 3.600 H/AULA

	CURRÍCULO PLENO/2010


1.ª SÉRIE 
	CÓDIGO


	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	99-7087-02
	LÍNGUA PORTUGUESA                                   
	80
	0
	080
	

	99-8840-02
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	80
	0
	080
	

	99-8067-02
	LÓGICA MATEMÁTICA
	80
	0
	080
	

	99-8386-06
	ALGORITMOS E PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADORES
	80
	160
	240
	

	99-8387-04
	INFORMÁTICA, MULTIMÍDIA E INTERNET
	80
	80
	160
	

	99-8389-02
	ARQUITETURA E ORGANIZAÇÃO DE COMPUTADORES
	80
	0
	080
	

	99-8390-02
	SISTEMAS OPERACIONAIS
	0
	80
	080
	

	(*)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	80
	0
	080
	

	
	Carga Horária / Total Anual
	560
	320
	880
	


2.ª SÉRIE 
	CÓDIGO


	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	99-8392-02
	PROGRAMAÇÃO ORIENTADA OBJETOS
	0
	80
	080
	

	99-8393-04
	ESTRUTURA E CLASSIFICAÇÃO DE DADOS
	80
	80
	160
	

	99-8394-02
	SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	80
	0
	080
	

	99-8395-04
	REDES DE COMPUTADORES
	80
	80
	160
	

	99-8396-02
	BANCO DE DADOS I
	0
	80
	080
	

	99-8397-02
	ENGENHARIA DE SOFTWARE
	80
	0
	080
	

	99-8828-02
	MATEMÁTICA 
	80
	0
	080
	

	(*)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	80
	0
	080
	

	
	Carga Horária / Total Anual 
	480
	320
	800
	


3.ª SÉRIE 
	CÓDIGO


	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	99-8048-04
	BANCO DE DADOS II
	80
	80
	160
	

	99-8398-02
	PROGRAMAÇÃO PARA A INTERNET
	0
	80
	080
	

	99-8399-04
	ANÁLISE E PROJETOS DE SISTEMAS
	80
	80
	160
	

	99-8400-02
	SEGURANÇA EM AMBIENTES DE REDES E INTERNET
	80
	0
	080
	

	99-8402-02
	EMPREENDEDORISMO EM INFORMÁTICA
	80
	0
	080
	

	99-8835-02
	ÉTICA E LEGISLAÇÃO                                
	80
	0
	080
	

	99-8861-02
	CÁLCULOS FINANCEIROS
	80
	0
	080
	

	99-8403-04
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO I
	80
	80
	160
	

	(*)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	120
	0
	120
	

	
	Carga Horária / Total Anual
	680
	320
	1.000
	


4.ª SÉRIE 
	CÓDIGO


	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA
	MODALIDADE       DE OFERTA

	99-7267-02
	ESTATÍSTICA
	80
	0
	080
	

	99-8041-02
	INTERFACES USUÁRIO-MÁQUINA
	80
	0
	080
	

	99-8042-02
	CONTABILIDADE E FINANÇAS
	80
	0
	080
	

	99-8044-04
	TÓPICOS ESPECIAIS EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	160
	0
	160
	

	99-8045-04
	TÓPICOS ESPECIAIS EM TECNOLOGIA DA COMPUTAÇÃO
	160
	0
	160
	

	99-8404-02
	GERÊNCIA DE PROJETOS
	80
	0
	080
	

	99-8833-02
	METODOLOGIA DA PESQUISA                    
	80
	0
	080
	

	99-8406-05
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO II
	80
	120
	200
	

	(*)
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	80
	0
	080
	

	
	Carga Horária / Total Anual
	880
	120
	1.000
	


	RESUMO
	 HORAS
	HORAS/AULA

	CONTEÚDOS CURRICULARES
	2.466
	2.960

	ESTÁGIO SUPERVISIONADO                                                                     (*)
	   300
	   360

	ATIVIDADES COMPLEMENTARES                                                           (*)
	   300
	   360

	CARGA HORÁRIA TOTAL                                                                       (**)                     
	3.066
	3.680

	DISCIPLINA DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – LIBRAS (Optativa)                                                                                                      (***)
	33
	40


OBSERVAÇÕES:

(*) 
A(s) carga(s) horária(s) destinada(s) ao(s) Estágio(s) Supervisionado(s) e à(s) Atividade(s) Complementar(es) será(ao) cumprida(s) fora do horário de aula previsto para o funcionamento do curso mediante regulamento próprio aprovado e divulgado pelo Colegiado do Curso.

(**)    
A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.
(***) 
A carga horária total do curso poderá ser acrescida por disciplinas optativas cursadas para enriquecimento curricular, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, em conformidade com as disposições contidas no Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005.

